
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 30570 — VIÇOSA — ESTADO D E MLNAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Ng 762/90 

Institui obrigatoriedade de plantão noturno em 

farmácias e drogarias no município. 

O povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu inte Le i : 

Art - Ig - F ica estabeIec ida a obr igator iedade 

de plantão noturno nas farmácias e drogarias localizadas no munici 

pio de Viçosa. 

Parégrafo único: O Executivo Municipal regula^ 

mentaré a execução da presente Lei, dentro de 60 (sessenta) dias de 

sua promuIgaçao-

Art- 2^ - Esta lei entraré em vigor na data de 

su publ icação 

no 

Art. 3^ - Revogam-se as disposições em contra^ 

Viçosa, |8 de dezembro de 1990 

. "^Irt^n i o 

'*Pref ei to Mun ic ipa I 

( A presente Lei e originaria de projeto de autoria do Vereador João 

.Paulino Gouveia Neto, aprovado em reunião da Camara Municipal do dia 

13/12/90.) 
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